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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

 

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por 

empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 

pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as 

melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente.  

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque.  

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para seu 

custeio ou sua instalação e lan houses devem possuir equipamentos e instalações acessíveis.  

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste artigo devem garantir, 

no mínimo, 10% (dez por cento) de seus computadores com recursos de acessibilidade para 

pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, quando o 

resultado percentual for inferior a 1 (um).  

 

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei deve 

ser observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. (VETADO)  

 

Art. 16-A. Para os fins desta Lei, consideram-se bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os 

respectivos insumos de natureza eletrônica; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001) 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com 

funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, trasmissão, 

recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, 

peças e suporte físico para operação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e 

III. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 § 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; 

áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os 

constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações 

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e 

Codificação de Mercadorias - SH: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de 

reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, 

mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, na posição 8520; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - aparelhos vídeofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando 

um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001) 

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente 

destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
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V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não 

gravados, da posição 8523; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações 

semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de discos, 

da posição 8524; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), 

da posição 8525; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, 

mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de 

reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de 

radiomensagem; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor 

de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens; 

monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001) 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 

aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras 

de vídeo (camcorders  (8525), da posição 8529; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001) 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e 

tubos, de luz- relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.176, de 11/1/2001) 

XIII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação 

ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, 

de 11/1/2001) 

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de 

redução, da posição 9008; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

XV - aparelho de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de 

termocópia, da posição 9009; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

XVI - aparelho de relojoaria e suas partes, do capítulo 91. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos 

benefícios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001) 

I - terminais portáteis de telefonia celular; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001) 

II - unidades de saída por vídeo (monitores), da subposição NCM 8471.60, 

próprias para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 3º O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas 

neste artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio 

competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do impacto na 

produção de unidades de saída por vídeo (monitores), incentivados na forma desta Lei, da Lei 

nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, da 
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subposição NCM 8471.60, tendo em vista a evolução da tecnologia de produto e a 

convergência no uso desses produtos, bem como os incentivos fiscais e financeiros de 

qualquer outra natureza, para este fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 4º Para os fins desta Lei, os aparelhos telefônicos por fio, conjugados ou não 

com aparelho telefônico sem fio, que incorporem controle por técnicas digitais, serão 

considerados bens de tecnologias da informação e comunicação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Lei  nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 5º Os aparelhos de que trata o § 4º deste artigo, quando industrializados na Zona 

Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7º e no art. 9º do 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem a obrigação de realizar os investimentos 

previstos no § 3º o art. 2º a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente, os arts. 6º e seus §§, 8º e incisos, 11 e seu parágrafo 

único, 12 e seus §§, 13, 14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21 da Lei nº 7.232, de 29 de 

outubro de 1984, o Decreto-Lei nº 2.203, de 27 de dezembro de 1984, bem como, a partir de 

29 de outubro de 1992, os arts. 9º e 22 e seus §§ da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984.  

 

Brasília, 23 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho  

Marcílio Marques Moreira  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
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IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico; (Primitivo inciso IV renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; (Primitivo inciso V renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

IX -  comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 

as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

.......................................................................................................................................................
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